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ANEXO I

TERMo pE REFERÊNCh - EspEcrFrcAÇÃo po oBJETo

'1. Obiêto:

1.í. Constitui objelo da prêsente Dispênsa de Licitação, a Contrataçáo Emergencial
de Empresa Especializada em Serviços de Limpeza Pública, dividido êm 02 itêns,
conforme segue:

Item 0í - LIMPÊZA URBANA: Limpeza de ruas, praças, passeios e áreas públicas,

incluindo nêstes serviços: varriçáo, raspagem e remoçáo de terra de logradouros e

vias públicas; capina manual de canteiros, de Íuas ou de passeios púb,icos; roçada,

ou aparo de vegetação em logradouros públicos; remoÉo de disposiçóes irregulares

de rêsíduos em área públicas; retirada de resíduos de cestos coletores públicos;

roçada de vegetaçáo rasteira e âúustiva e limpeza e recolhimento de resíduos em

áreas veÍdes: limpeza e roçada de escolas e crechês do Município; limpeza, capina

e roçada em teÍrenos, espaços e prédios pertêncêntês ao Município, ou de sua

responsabilidade; corte de grama e serviços de jardinagem em logradouros públicos

e praças; limpeza ê remoçáo de resíduos de praças e áÍeas públicas; mutiróes de

limpêza em locais de realizaçáo de êventos públicos; pintura de consêrvação de

meio Íios, em toda a área urbana e de expansão urbana do Mun:cípio, conforme

Anêxos l, ll, lV e V.

Item 02 - LIMPEZA PREOIAL: Limpeza interna e externa de prédios e banheiros
públicos, incluindo nestes serviços: limpêza dê chão, paredes, foffos, beirais,
calçadas, vidros, êm prédios pertencentes ao Município, conforme Anexos l, lll ê Vl.

Os produtos e materiais de limpeza sereo foÍnecidos pela Confatantê. Os EPls
serão furnêcidos pola Contratede.

OBS: Em período de férias esmlares, os prorissionais locados nas escolas (caso

não tenham direito a férias) serão realocados nas Secretarias Municipais, no mesmo
horário de trabalho.
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Os servips compreenderão os 05 (cinco) dias da semana, 08 (oito) horas diárias e
40 (quarenta) horas semanais, a contralaÉo se dará por local de trabalho.
A Contratada deverá fornecer equipe padrão, fenamentas e equipamenlos,
conforme relação abaixo:

lTEtú I - Limpeza de Ruas, Praças e Áreas Públicas.
1.1 - A quantidade de Pessoal necessário para a exêcuçáo das atividades seíá
de no máximo 07 opêrários ê 0l encarrêgado, ou conforme a necessidade pública,

mmo consta no anexo ll.

A contratação será de aco.do com a dêmanda de serviços. No decorrer do contrato,

casa haja a necessidade de rêdução do número de operáriôs, o Municipio de Tio
Hugo.RS fará o pagamento de forma proporcional ao número de trabalhadores
exercendo as atividades no momento.

í.2. Uniformes ê equipamentos de Protêção
lndividual EPls

Discriminaçâo Unidade Quantidade

Boné Unidade 8

Botina bi densidade anti-pérfuro Daf I
Bota de borracha Dar 8

Calca com reÍlexivo Unidade I
Câmiseta de alqodâo Unidade I
Colete Unidade I
Jaqueta Unidade 8

Luva de ProteÇão par I
Macacâo saneamento c/ bota ê luva Unidade I
Ócubs de proteçáo Unidade 8

Proteto. auricular (abafador de ruidos) Unidadê 8

Pêrneire de couro par 3

Protetor Facial Unidade 3

Protetor solar FPS 30 Unidade 3

ReciDiente Térmico para Áoua 5 litros Unidade I

.3. Eou de
Discriminação Unidadê Quantidade

Bandeirola Unidade 2

Cavalete de sinalrzaÇão ('11ocm X 60cm) Unidade 2

Cones de Sinalização Unidade 5

Rede de ProteÇão Unidade 1

Coletiva EPCs

\s. Ç-
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1.4, Ferramentas
Discriminação Unidade Quanüdade

Ancinho Unidade 3

Caninho de máo Unidade 3

Carrinho de varícão Unidade 1

Enxada Unidade

Enxadinha Unidade 3

Facào Unidade 1

Foice Unidade 1

Garfo Reto Unidade 1

Pá de cgncha Unidade 2

Pá de cortê Unidade 2

Pá de varricáo ícabo curto) Unidade 2

Picareta Un,dâde 2

Vassoura (qari) Unidade 4

Vassoura de aÇo Unidade 2

RoÇadeira Costal Unidade 3

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ITEM2-LimpâzaPredial

2.í - A quantidade de Pessoal necessá.io para a execuçáo das atividades seÉ de
no máximo 06 pessoas, ou conforme a necessidade pública, como consta no anexo
lll.

A contrataçáo seÉ de acordo com a demanda de serviços. No dêcorrer do contrato,
casa haia a nêcêssidade de reduçáo do número de operários, o Municlpio de Tio
Huqo-RS fará o pagamento de forma proporcional ao número de trabalhadorês
exercendo as atividades no momento.

2.2. Uniformês e equipamentos de PÍoteção lndividual EPls
DiscriminaÇão Unidade Quantidade

Boné Unidade 6

Botina bi densidade anti-péíuro par 6

Bota de borracha par 6

CalÇa com reflexivo Unidade 6

Camiseta dê alqodâo Unidâdê 6

Colête Unidade 6

Jaqueta Unidade 6
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I tuva oe protecao I par I 6 |

DO CUSTO E PRAZO: O valor global mensal náo devêrá exceder o valor estimado
pelo Município, que é de R$ 41.963,68 (quarenta e um mil novecentos e sessenta e
três Íeais ê sessenta e oito cêntavos), ê a vigência será de no máximo 06 meses, ou
até que se conclua um novo processo Licitatório.

.t.2. DETALHES DOS SERVTçOS

ITEM Oí

í.2.1 Varrisáo manual das vias Públicas:
O serviço de vaniÉo manual será realizado nas áreas de maior concêntraçáo

habitacional e de maior movimento por parte da população do municipio, onde o
maior percentual de habitantes reside e Írequênta, e qüe há maior concentraÉo de
pedestres e veículos. Este serviço consiste em vaffer (manualmênte) as vias
públicas (nos dois lados) e os logradouros públicos, inclusive canteiros cêntrais náo

ajaÍdinados, ondê deve-se proceder a limpeza do passeio, sarjeta, meio-Ío, 1 a 2
metros da fâixa de pavimênto, realizando por completo, com a íetirãdâ dos resÍduos
acumulados, esvaziar os cestos de lixo existentes ao longo da via, conforme anexo
tv.
1.2.2 Capine e Joçada das Vias Públicas

A capina ê/ou roçada deveÍá ser êxecutada por equipamentos adequados,
rêmovendo toda a vegetaçáo nas laterais das Íuas, rentê aos meios-Íios das ruas e
canteiros, com a vanição e amontoamento dos rêsíduos.

A faixa de capina ê/ou roçada será deÍinida conforme a presênça de
vegetaÉo e os Íesíduos resultantes da mesma, após amontoados deverão ser
carregados em caçambas, os quais seráo transportados pela contratante em local a
ser deÍinido pela Secreiaria Municipal dê Obras, mnforme anexo lV.

1,2.3 Pinture de Cordão Msio Fio das Calçadas e Canteiros das Vias Públicas
Consistê na pintura manual de meio fio das calçadâs e canteiros das vias

públicas. Os paÍâmetros dâ pintura sêrão deÍnidos pela Secretaria Municipal dê
Obras, em crr branca e amarelo padrão.

O fornecimento dos mãteriais utilizados na pintura é de inteira

Íesponsabilidade da contratante.

PRocRAirA DE vARRtçÃo, cAPlNA,
(ME|O F|OS)

RoÇADA E PINTURA DE CORDÕES
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Losradouro/roteiro Complemento
Frequên
cia

MetÍos
linear
ês(meio-
Íio)
mensal

Metros
linêãres
(meio-ío)
sêmânal Observação

Bairro Progresso semanal 307,OO

(varrição de
conservação )

Bairro Progrêsso Ruâ Pâraguai Mensâl 747,OO

Rua sem
pavimentação

{capina e roçada)

BaiÍo Progresso Rua Cuiabá Mensai 260,00
pâvimentação
(capina e roçada)

Bairro Progresso Ruâ Cuiabá semanâl 550,00

Rüa Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Progresso Silvério SchnaÍder semanal 416,O0

Rua Pâvimentadâ
(varriçâo de
consêrvãção)

Bairro Progrêsso Ruâ Otto Múller semanal 200,o0

Rua Pâvimêntada
(varrição de
conservaçâo)

Bairro Paogresso Rua Lacador Semânal 260,00

Ruâ Pavimentadâ
(varrição de

conservação)

Bairro Progresso Rua Bahia Semanal 804,00

Rua Pavimentada
(varrição de

conservâção)

Bairro Progresso
Rua lda Maria

Mênsal 2.106,00

Rua sem
pavimentaçâo
(capina e roçada)

Bairro Gourg Rua Rio Pardo Mensal 274,OO

Rua Pavimentada
(varrição de
conservacão)

Bâirro Gourg Rua Ernestina Mensal 156,00

Rua Pavimentada
(varrição de
coâservâÇão)

Bairro Gourg Mensal 204,OO

(varrição de
conseruação)

Bâirro Gourg Rua Rio Branco Mensâl 124,OO

Rua Pâvimêntâdâ
(varrieâo de

\s- *
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conservação)

Beirro Gourg
Ruâ Reinaldo
Gourg Mensâl 300,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bâirro Gourg Rua Paraná Mensâl 1.520,00

pâvimentâção

{capina e roçada)

Bâirro São

Cristóvão Rua Paraná semanal 1.335,00

Ruâ Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bâirro São

cristóvão Rua Foz do lguaÇu Mensal 726,OO

Rua Pavlmentada

{varrição de
conservação)

Bairro São

Cristóvão Rua Sâo Paulo Mensal 435,00

Rua Pavimentâda
(varrição de
consêrvãção)

Bâirro Sâo
Cristóvão Rua Piauí Mensal 260,OO

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro São

Cristóvão

Travessâ lrma
schLrster Mensal 40,00

Rua Pavimentada
(varrição dê
conservacão)

Bairro São

Cristóvão Rua Tocantins Mensal 2]6,OO

Rua Pâümentâdâ
(vârrição de
conservação)

Bairro São

Cristóvão Rúa Santa Câtarinâ Mensâl 400,00

Ruâ Pavimêntadâ
(varrição de
conservação)

Bâirro São

cristóvão
Rua Adelino
Schuster Mensal 208,00

Rua Pavimêntadâ
(vârrição de
conservaçâo)

Baifio São

Cristóvão

Rua Adelino
Schuster + Rua

Fortaleza (até â

Casa Mortuáriâ) Mensal 948,00

Rua sem
pavimentâção
(cadnâ e rocâdâ)

Bairro Rabello
Rua Rio Grande do
Norte Mensal 585,00

Rua Pavimentada
(varriçãô de

conservação)

Bairro Rabello Rua Goias Mênsâl 120,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Rabello Mensal 120,O0 (varrição de

N
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conservaÇão)

Bairro Râbello RLrâ Leara Mensâl 120,00

Rua Pavimentada
(varrição de
êonsêrvação)

Bâirro Rabelto Ruâ Florianópolis Mensal 7.299,OO

(vãrrição de

conservação)

Bairro Rabello Rua Pernâmbuco Mensai 970,00

Ruâ Pavimentadô

{varrição de

conservação)

Bairro Rabello Rua Paraíba Mensal 360,00

Rua Pavimentadâ
(va.rição dê
conservação)

Bairro Rabello Ruâ loão Pessoâ Mensal 360,00

Rua Pavimentadê
(varrição de
conservâção)

Bairro Rabello Rua Boâ Vista Mensal 360,00

Ruâ Pâvimêntada
(varrição de
consêrvêção)

Bairro Nossa

Senhorâ Aparecida
Rua Balduíno
Sanders Mensal 683,00

Rua Pavimentâda
(vârrição de
conservação)

Bairro Nossã

Senhora Aparecida Rua 8elém Mensal 400,00

Rua Pavimentada
(varrÍção de
consêrvâção)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida

Rua Otto Will
Baumgârdi Mênsal 350,00

Rua Pâvimentada
(varrição de

conservâção)

Bairro Nossa

Senhora Aparêcida
Ruâ Câmpo
crande Mensal 796,OO

Rua Pavimentâda
(varrição de

conservâção)

Bairro Nossa

Senhora Aparêcida
Rua Belo
Horizonte Mensâl 1.190,00

R!a Pavimêntada
(varrição dê
conservação)

Bâirro Nossa

senhora Aparêcida Kohlrausch Mensal 484,00

Ruâ Pâvimentadâ
(vãrrição de

conservaÇão)

Bairro Nossa
senhora Apârecida

Rua Ricardo
schuvingel Mensal 484,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bâirro Nossâ

senhora Aparecida Rua Maranhâo Mensal 4U,00

Ruâ Pâvimentada
(varrição dê
conservaçâo)

ç-
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Bâirro Nossâ

Senhora Aparecidâ Mênsal 60,00

Rua Pavimentada
(varrição de

conservaçãol

Bairro Nossa

SenhoÍâ Apârecidâ Rua Vitóriã Mensâl 60,00

Rua Pavimentadâ
(vârrição de

conservação)

Bairro Nossâ

Senhora Aparêcida Rua Arnildo Neuls Mensâl 280,00

Rua Pâvimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossâ

Senhora Aparecidâ Rua Pârá Mensal 160,00

Ruâ Pavimentada
(varrição de

conseruação)

Baiaro Nossa

senhora Aparecida Ruâ Rondôniã Mensal 452,OO

Rua Pavimentâda
(vêrrição de
conservâÇão)

Bairro Centro
Rua Gonçalino
José Machado Mensôl 262,OO

Rua Pavímentâda
(var.Íção de
conseavâÇão)

Bairro Centro
Rua Rio Grânde do

5u Mênsal 268,OO

Rua Pavimentadâ
(varrição de

conservação)

Ba rro Centro Rua Victor G.âeff Mensal 100,00

(varrição de

conservâção)

Bairro Centro Rua Rio de laneiro 316,00

Rua Pavimêntada
(varriçâo dê
consêÍvâção)

Bairro Centro Ruâ Curitiba Mensal 240,OO

Rua Pavimentadâ
(varriÇâo de
conservaçâo)

Bairro Centro Rua Porto Alegre Mensâl 60,00

Rua Pavimentada

lvarrição de

conservação)

Bairro Centro Rua Tio Hugo Mensal 95,00

Rua Pavimentada
(varrição dê
conservação)

Bâirro Centro
Rua Mato Grosso
do sul Mensal 574,OO

Rua Pavimentadâ
(varrição de
conservação)

Bâirro Centro
Ruâ Leonel de
Moura Brizola Mênsâl 4A2,OO

Rua Pavimentada
(varriçâo de
consêrvação)

Bairro Centro Rua Getúlio Vargâs Mensal 386,00

(varrição de

conservação)

Ç-
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Bairro Centro
Rua Ulisses
Guimarães Mensal 348,00

(varrição de
conservação)

Bairro Centro
Rua Jucelino
Kubichêck Mensal 310,00

(varrição de
conservação)

Bairro Centro
Ruê Tancredo
Neves Mensal 268,00

Rua Pavimentâdâ
(va.rição de

conservação)

Bâirro Centro Rua Salvador Mensâl 7.O76,OO

Rua Pavimentada
(vârrição de

conservação)

Bairro Centro Rua Ibiraputã Mensal 1.032,00

Rua Pavimentada
(vârrição de

conservação)

Bairro Centro Rua Hugo Londero Mensã1 1.510,00

Ruâ sêm
pavimentação
(capina e rocada)

Bãirro Boâ

ÉsperanÇa Ruâ Brasilia Mensal 1A4,OO

Rua Pavimentada
(vêrrição dê
conservâção)

Bairro Boa

Esperança
Rua Augusto
Cadore Mensal 630,00

nua Pavimentada
(vã.riçâo de
conservação)

Bairro Boa

Esperança Ruâ Ári Fockinc Mensâl 630,00

Ruê Pêvimentada
(varriçâo de
conservâção)

Bâirro Boa

Esperança Rua Scharlau Mensôl 1.350,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservâçâo)

Bairro Boâ

Esperança Rua São Luis Mensal 152,O0

Rua Pâvimêntâda
(varrição de
conservaÇâo)

Bairro Boã

Esperança Ruâ Mâceió Mensal 68,00

Ruâ Pavimentada
(varrição de
consêrvâção)

Bairro Boâ
Esperança

Rua Alfredo
Doehrings Mensal 224,OO

Rua Pêvimentadâ
(vaÍição de
conservação)

Primeiro
Distrito/Loro

Rua São Judas

Tadeu Mensal 854,00
(varrição de

conservação)

Distrito/Loro
Rua Lourenço
Gaspar da Silva Mensâl 644,OO

pâvimentação
(capina e roçada)

\* ç2-
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PRoGRAMA DE CAPINA, CORTE DE GRAMA É VARRIÇÃO DE PRAçAS E
ÁREAS PúBLrcAs.

LOCAT-

FREQU

ENCIA

METROS

QUADRADO
s (mensal)

METROS

QUADRADOS
(sêmanal) OBSERVAçAO

Pátio dâ Escola Laurentino Mâchado -
Linhã Machado Mensal 2.672,O4

Estacionâmênto Escola Laurentino
Machado - Linha Machado Mensal 4.000,00

Pátio do CRAS Municipal (sêcÍetaria de

Assistência Sociâle Secretariâ de
EducaÇão) Bairro São Cristóvão Mensal 1.650,00

Pátio da Escola Casemiro de Abreu -
Polígono do Erval Mênsal 2.513,OO

Pátio da Escola Reinoldo Born - Loío Mensal 9.390,00

Pári.r da Escolâ Frêi Clêmentê Linha

Graeff Mensal 9.796,00

Pátio do Reservatório elevado'Rua
Bahia, bairro Progresso Mensal 50,oo

Praça Joaquim Grânja Neto Bairro
Rabê1o

Seman
âl 2.361,O0

Pátio do Centro Administrativo Municipâi
- Bairro Progresso

Seman
al 2.532,00

Espaço Esportivo e Rêcreativo Maria
Doehrings - Boa Esperaôça

Semân
ai 2.000,00

Praça oscâr Groth - Bairro Centro
(Loteamento Sippei)

Seman

âl 2.468,OO

Espaço Êsportivo e Recreativo Helio

Sippel Bâirro Centro (Loteamento
Sippel)

Seman

al 2.645,OO

TOTAL MENSAL 30-131,00 48.(N8,00 7A.729,OO

ITEM 02 N
!-) 
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1,2.4 Limpezâ Predial

Limpeza intema e externa de prálios e banheiros públicos, incluindo nêstês
seÍviços: limpeza de chão, paredes, forÍos, beirâis, calçadas, vidros, limpeza geral

do pátio, em prédios pêrtencentes ao Municlpio, conforme anexo Vl.

LOCAL

FREQUENCI

METROS

QUADRÂDOS
(diários)

METROS
qUADRADOS

Ísemanal)

Escola Antonio Par.eirias (Posto de Trabalho 02) Diária 608,00

EMFI Arlindo Keíber (Posto de Trabelho 03; Diáriâ 1.358,00

Escolâ Lâurentlno Mâchado (Posto de Trabalho
04) Diáriâ 465,00

Sanheiro da Prâçâ loaquim Granjâ Nêto - Baiaro

Râbêlo {Posto de Trabâlho 05) semânal 32,00

Bânhêiro do Espaço Esportivo e Recreativo Helio
Sippel- Bairro Centro (Lotêamento Sippel) (Posto

dê Tíabalho 05) semanal 48,00

2.431,00 80,00

Locats oNDE ExcEpctoNALMENTE sERÃo
REAtocADos os FuNctoNÁRros
Centro Administrativo Municipal - Balrro
ProEresso Diáriã 750,00
LJnidade Básica de saúde/secretaria da saúde -
Eairro Rabelto Diáriâ 896,00

Secretâriâ de Agaiculturâ e Meio Ambiente - Bairro
Rabello Diária 140,00

Secretaria de Obras - Eairro Rabello Diária 480,00

Secretaria dê Assistênciâ Sociâl/Secretar,â de
Educação - Bairro São Cristóvão Diáriâ 608,00

Escola cêsemiro de Abreu Polígono do Erval Diária 64s,00

Escola ReinoÍdo Born - Loro Diária 610,00

Escola Frei clemenle Linha Grâeff Diária 20400

TOTAL M, 4,333,00 80,00

í-3. Das condiçôes do PÍojeto \§"\

\ s=-
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'1,3,í. Dos locais
Os serviços de limpeza urbana devêrâo ser realizados êm todas âs vias e
logrâdouros pertencentes à Zona urbana do Município e área rural (eventualmente),

confoÍmê cronograma anterior, e mapa poÍ bairro com distanciamento dê cada
bairro.
Locais das vias e logradouros públicos a serem executados os serviços:
1) Bairro Progresso;
2) Bâirro Gourg;
3) Bairro São Cristóváo;
4) Bairro Centro;
5) Bairro Rabello;
6) Bairro Nossa Senhora Aparecida;
7) Bairro Boa Esperança;
8) Primeiro Distrito (Loro).

Os seÍviços de limpeza pÍsdial sêÍâo Íêâlizados D|ÂRIAMENTE nes E3colas

Municipais Antônio PeÍÍêiras e EÍúEl Arlindo KeÍbeÍ, ambas no BaiÍÍo

Progresso, e Escola Leurêntino Íúachado, na Linha Mechado.

Os sêrviços de limpeza dos banhêiros públicos, localizados ne Praçe Joequim

Grânia Neto - Bairro Rebêllo ê no Espaço Esportivo e Recrêetivo Helio sippel,

locelizado no Bairro centro, Lotêamênto Sippel, serão roâlizadog

SEÍYIANALMENTE,

Os dêmais espaços públicos que constâm no anexo lv, e na plenilha do ltem

í.2.4 deste Telrno dê RêfeÍência, serão Íealizedos somente quando, e se

houver a necessidade de Íeelocaçáo dog funcionários, no mesmo horário de

fâbâlho.

í.3.2 Das Condicionanies Referêntes à Mão de Obra

A CONTRATADA deverá contratar mâo de obra com qualiÍicação e aptidãô fisica
paÍa a execução dos referidos serviços;
Todos os profissionais deverão agir com
comunidade;

civilidade e coÍtesia pâra com a

\sr..\ s=-
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A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e pessoal necessário e suficiente
para a perfeitâ execução dos sêrviços;

1.4 Das Gondicionentos Rêferêntes à Pessoal, Equipamentos, Ferramentas e
Equipamentos de Proteção lndividual,

1.4.í Da Responsabilidade da CONTRATADA:

ResponsabilizaÍ-se integralmente pelos seíviços, nos termos da Legislação Vigente;
Menter a disciplina nos locais de serviços, retirando no máximo em 24 (vinte e
quatro) horas após a notiÍicaçâo de qualquer empregado que poÍ sua vez for
considerado de conduta inconveniente pela administraÇão;
Fiscalizâr o pessoal de modo a estarem uniformizados, e provendo-os de EPI'S
(equipamentos de proteção individual) e Equipamentos de Proteção Coletiva -
EPCs;
Manter sêdiado junto à administração durante os turnos de trabalho, pessoal

encarregado capaz de tomar decisóes compatíveis com os crmpromissos
assumidos;
Manter todos os equipamentos e utensÍlios necessários durante a execução dos
serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos
em ale 24 (vinte e quatro) horas. Os equlpamêntos êlétricos devem ser dotados de
sistemas de proteçâo, de modo a evitar danos à rêde elétrica;
ldentificâr todos os equipamentos, fêrramentas ê utensílios de sua propriedade,

equipamentos esses, necessários para a realização dos serviços, de foÍma a não
serem confundidos com similares de propriedade da adminislraÉo;
lmplântar de formâ adequada a planiÍicação, execução e supervisão permanente

dos serviços de forma a obter uma operação correta e eÍicaz, realizando os serviços
de forma meticulosa e constante, mantendo sêmpre em perfeita ordem todas as
dependências objêto dos serviços;

Responsabilizar-se pelo cumpÍimento por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pela administraçâo;
Assumir todas as responsabilidades e lomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidêntados ou com mal súbito, por meio de
seus encarregados;
Cumprir além dos postulados legais vigentes de
municipal, as normas de segurança da administração;
lnstruir os seus empregados quanto e preservação
administraÇão.

âmbito federal, estadual ou

de incêndios nas áreas da
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'1.5. Da Contrâtação

A contrataçâo dar-se-á pelo período dê 06 mesês, ou até que se conclua um novo
processo Licitatório.

í.6 Obrigaçôes da CONTRATANTE:

A CONTRATANTE êíetuará o pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
após a êntrêga da nota Íiscal devidamente atestada pêlo responsável pela
SecÍetaria Municipal de Obras, bem como Planilha atestando as horas êfetivamente
trabalhadãs e obrigaçóes fiscãis.

'1.7 Obrigaçó6s da CONTRATADA:

A emprêsa contratadâ Íca responsável poÍ todas as despesas referentes ao
objeto deste contrato; mão de obrâ, locomoçáo, seguÍo de acidente, impostos
fêderais, êstaduais e municipais, contribuiçôes previdênciáries, encargos
trabalhistas, e quaisquer outras que Íorem devidas, relativamente à execução dos
serviços contratâdos.

A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pêlos danos causados
diretamentê a AdministraÉo Municipal ou a têrceiros, em decorrência de seus
serviços.

BERARDI MANICA



anexo t - sERvtços GERAts - LtMPÊza DE PRÉO|OS PÚBlrCO§

Sintese dos austos

item
Mão - dê-obra

lJniformes e mentos de P lndividual

neficios e Despesas lndiretas

de Quântitativos

limpêza de pédios e ranitários Públicos

o
oo
4o
6)u

o

,1. Mão-dê-obra
.1.1. Auxiliares de l"i Gerais

totâl.om serviços dê limpeza uÍbanâ (Rs/mês)

dê mão-de obra

lário Mensâl Rs 1.184,93

cional de lnsalubridade 473,97

19,77

otal por funcionáÍio
cionais 13s e 1/3 deférias

ôtâl dê Efetivo 71.116,73

,1. Custo Mensal Auxiliãres de Um 13.176,13

.2. Auxilio Alimentação
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\uxiliares de [impezâ

L1,2. Auxilio Alimentação

1,2, Unitormes e mentos de o lndividualEPls
Dlscr Unidadê quantidadê Preço Unitário Subtotal Valor mensal

loné Unidadê 6 6,49 38,94 3,25

3otina bidensidade anti-perfulo par 6 41,74 246,44 20,57

Jotâ de borrâcha par 6 31,13 186,78 L5,57

:alçâ Unidade 6 48,25 289,50 24,13

aamisetà de algodão Unidâde 5 31,73 190,38 15,87

:olete Unidade 6 22,99 731,94 11,50

laquetâ Unidâde 6 55,77 134,62 27,89

-uva dê Protêção pâr 6 7,44 44,64 3,72
Valor mensal I r22,41
Custo totalcom unifoÍmes e ÊPls/ano 244,94 1,469,64
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F(r)

custo com oêspesãs Opê.ecionair com tlMPETÁ DE PRÉoOs PÚBLrcos (mês)

1.7. Beneficios e

Beneficio e d

Íotalde benêÍicios e Dês

Custo Total Meísal Com Sewl

15.
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Aíexo [ - PLANTLHA DE CUSTOS - VARRTçÃO, CORTE DE GRAM4 CAptNA, ROçADA, PINTURA DE MEIO FIOS E DEMAIS SERVIçOS

iintese dos custos

\/ão - de-obrâ

Jniformes e Equipamentos de Proteção lndividual
17.999,18

deP Coletiva
oo
o
4.o
o

z

o

:prrâmêntáç

:qulpamentos
Vaterial de Consumo

lenefiaios e Despesâs lndketas

Cuío totâl aom seÍvlços dê limpêza urbana (

Sintese dê Quantitativos
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Mão{e-ob.â Quantidâde
)perários 1

ancarregado 1
'otâl de mâo-de Obrá

:nceÍretado Quantidâde Adicionâlâo salário

1 RS 250,00
'otal R$ 250,00

VARRIçÃO, CORTE DE GRAMÀ CÂPINÀ ROçADÀ PINTURA OE MEIO FIOS E DEMAIS SERVIçOS

1 MÃO.DE.OARA

1.1. OpERÁR|OS

l,,§
Discriminâcão Unidadê Quantidade Preço unitário subrôtãl total

;aláÍio Mensal homem 1 R51.207,62 R51.207,62

\dicional de lnsalubridade v. 20,00 241,52 24L,52

t\
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incargos Sociais
_otal 

Custo de 0perário

\dicionais 13e ê 1/3 de férias

:otalde Êfetivos

\dicionâlêncar

1,1.1. Custo MensalO

1..1.2. Auxilio alime

:ncarregado

1,1.2, Auxílio alimêntâção

1.2, Uniformes ê mentos de o lndividuâl EPls

75.346,781.918,35

Unidade

bidênsidade antiperfulo

Unidademisêtâ dê e

Unidade

L.583,12acãcão sâneamento c/ bota e Iuvâ

culos de proteção

auricular (âbâfador dê rt idos)

rneira de couro
16,39

I
oo

4.o
o



)rotetor solar FPS 30
y'aloÍ mensal

lusto totâlaom uniÍormes e ÊPls/ano

3. touiramêntos dê Protecão Coletiva - EPCS

Disarimi Unidade quantidâde Preço Unltário Subtotal Í men§31

Sandeirola Unidade 2 7,60 L5,20 0,i

:avâlete de sinallzação (11ocm X 60cm) Unidade 2 101,20 202,4O o 8,43

:ones de Sinalizêção Unidade 5 9,80 49,00 04

lêdê de Proteção Unidade 1 261,25 261,25 o 10,89

l/elor mensal 21,99

Total aom Eouioamentos de Coletiva - 24 meses 379,8s s27,AÉ I
o

..4. ferramentas
0a

Discrimináção Unidade quântidâde Preço Unitário subtotal r mênsal

\ncinho Unidade 3 15,29 45,47 1,91

arrinhodê mâo Unidade 3 207,79 623,37 25,97

:arrinho de varrlção Unidade 1 435,32 435,32 74,L4

lnxada Unidade 5 11,79 158,95 6,62

:nxadinhâ Unidade 3 L6,52 49,56 2,07

'acao Unidade 1 24,09 24,09 1,00

Unidade 1 29,59 29,59 L,23

iârfo Reto Unidadê 1 43,89 43,89 1,83

,á de concha Unidade 2 20,79 41,58 1,7

)á de corte Unidâde 2 51,59 103,18 430
,á de vârriÇão { aabo curto) Unidâde 2 22,99 45,98 1,9

)icãreta Unidade 2 55,99 111,98 .4,6?

/assoura (gari) Unidade 4 18,59 74,36 3,10

/assoura de aço Unidade 2 29,68 59,36 2,47

/alor mensal i- 1tle
:usto Total aom Equipamentos de Protêção Coletiva - 24 meses 1.003,91 1.8, 7,08 I --.q

ü
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t.5, ra Costãl

Disarimi

lusto das R iras Costais

:usto Mensalde açao

:usto 24 mêses

:usto com mânuten
y'alor mensal

:ustos Total com

[.6. Material deConsumo
Discriminação

lecipiente termico para

Custo total de mateÍial de consumo - 24 meses

Custo com e demei§

[.7. Beneficios e Dês lndiretas

Discrim

Beneficio e despêsâs indiretas
rotâl dê beneÍicios ê lndiretas

Custo lotal Mensál Com Va ê Demais serviços (RS/MêS)



ANEXO IV - PROGRAMA DE VARRIçÃO, CAPINA, ROçADA E PINTURA DE MEIO FIO

Bãirro P

Bãirro P

Bairro P

Bairro Progrêsso

Bairro P

BaiÍo P

Bairro P

Bâirro Progresso

Bairro P

Balrro GourB

Bairro GourE

Bairro Gou

o
o
4.o
o

o

Metros
linêâres (mêio.

MetÍos
lineaÍes {me
Íio)semenâl

Rua Venezuelâ

Rua Pavimentada (varrição de

Mensal

Rua sem pavimentação (capana

Mensal

Rua sem pêvimentâção lcapina
e roçadê)

Rua Cuiabá

Rua Pavimentada (varrlção de

conservação)

Ruâ Avêlino Silvério Schnaider

Rua Pavimentâda (varrição de

Rua Otto Müller Semanal

Rua Pavimentada (varrição dê

Ruâ Pavimentada (vârrição de

conservação)

Rua Pavimêntada (varrição dê

Rua ldâ Mariâ Vollmer Mensal

Ruâ sêm pâvimêntação (capina

Rua Rio Pardo Mensal

Rua Pavimentãda (varrição de

consêrvação)

Rua Ernestina Mensal

Rua Pavimentãda (varrição de

conservação)

Mênsal

Rua Pavimêntada (varrição de

Rua Rio Branco Mensal

Ruâ Pâvimentada (vârrição dê

Gou

{I'
o
-*
ÁI
GI
o
I

vlrt
3§Ed
T.F
iJ- Êt\3§
LId

E$M



lairro

lairro Go

lâirro são Cristóvão

lalrro São Cristóvão

lâirro São Cristóvão

lairro São Cristóvão

lairro Sâo Crisióvão

3airro São Cristóvão

3airro São Cristóvão

3airro São Cristóvão

Bairro São Cristóvão

Bairro Râbel10

Bâirro Rabello

Bairro Rabello

Rua Pavimentada (varrição de

conservação)Rua Reinaldo Gourg
Rua sem pavimentação (capina

e roçada)Rua Pàraná

Rua Pâvimêntâda (vârrição de

Semânal

Rua Pâvimentada {vârrição de

conservêção)Rua Foz do lguaçu

Rua Pavimentada ÍvarriÇão de

conservação)Rua São Paulo

Rua Pavimentada (varrição de

Rlrâ Plaut

Ruâ Pavimentâda (vârrição de

conservaçaoTravessa lrma Schuster
Ruâ Pavimentâda (varrição de

conselvação)Rua Tocantins
Ruâ Pavimentadâ (varrição de

Rua Santa Catarina
Rua Pavimentada {varrição de

Rua Adelino schuster

Ruâ sem pavimentâção (capina

e roçada)

Rua Adelino schuster + Rua

Fortálêza (até a Casa

Rua Pavimentada (varriçâo de

Rua Rlo Grahde do Norte
Rua Pâvimêntada {varrição de

Rua Pavimentada (varrição de

conservâção)Rua Amapá Mensal

Rua Pavimentâda (varrição de

conservação)Mensal

o
o
4.
o
o

o

Bairro Rabello
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lâirro Rãbêllo

lâirro Rabello

lairro Rabello

lairro Rabêllo

Sairro Rabello

lakro Nossâ Senhora

recida

lairro Nossâ Senhora

rêcida

I
o
o
ô
o

zo
oo

lairro Nossâ Senhorâ
qparecida

lairro Nossã sênhôrâ

recida

lâirro Nossa 5ênhora

recidâ

Bairro Nossa Senhora

lairro Nossa Senhora
qparecidâ

Jairro Nôssa S€nhorâ

Aparecida

Bâirro Nossâ Senhora

Aparecidâ

Sairro Nossa Senhora

arecida

Bâirro Nossâ Senhora

recida

Rua Florianópolis

Ruâ Pâvimêntâda (vãrrição de

Ruâ Pavimentada (varrição de

consêrvêção)

Rua Pavimentada (varrição de

conservâção)

Rua Pavimentada (varrição de

Rua loão Pessoa

Rua Boa Vista

Rua Pavlmêntada (vârrição de

Rua Pavimentada (varrição de

conservação)Rua BalduÍno Sanders

Rua Pavimentada (varrição dê

Rua Bêlém

Rua Otto Wili Baumsardt

Ruâ Pâvimentâdâ (varrição de

Rua Pavimentâda (varrição de

conservação)

Rua Pavimentada (vaíição de

conservação)Rua Belo Horizonte

Rua Pavimentada (varriçâo de

Rua Ary Kohlrausch

Rua Ricardo Schuvi

Rua Pavimentadâ (vârrição de

Ruã Pavimentada (vârrÍção de

conservação)

Rua Pavimentada (vaíição de

conservâção)Rua Amazonas

Rua Pavimentada (varrição dê

Rua Arnildo Neuls

Rua Pavimentâdâ (vârrição de

cida
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lairro Nossa Senhora

recida

lairro Nossa Senhora

\pârecida

lairro Centro

lairro Centro

fairro Centro

Jàirro Centro

Bairro Centro

Baiíro Centro

Bairro Centro

Bairro Centro

Baírro Cêntro

Bâirro Centro

Bâirro Cêntro

Bairro Cêntrô

Bairro Centro

o
o
õ
6)

o

o

Rua Pãvimentada (varrição de

conservação)

Rua Rondônia

Rua Pavimentada (varrição de

conserva

Rua Pavimêntadâ (varrição de

conservação)Rua Gonçalino José Machado

Rua Pavimentada (varrição de

conservação)Rua Rio Grande do Sul

Rua Victor Graeff

Rua Pavimentadâ (varrição de

Rue Rio de Janeiro

Rua Pavimentada (vãrrlção de

Rua Pâvimentadá (varrição de

conservação)

Rua Pavimentada (varrição de

conservaçãol

Rua Pavimentada (varrição de

Rua lúato Grosso do Sul

Rua Pavimentada (varrição de

conservação)

Rua Pavimentada {varrição de

conservação)Rua Leonelde Mourâ Brizola

Rua Getú io Vargas

Rua Pavimentadâ (varrição de

Rua Ulisses Guimarães

Rua Pavimêntada (varrição de

Rua Jucelino Kubicheck

Ruâ Pâvimentada (varrição de

conservação)

Rua Pavimentada (varrição dê

conservação)Rua Tancredo Neves

Rua Pavimentâda (vârrição de

Bairro Centro
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]ãirro Centro

]airro Centro

lâirrô Boa Es

lêirro Boa Esperança

lairro Boa Esperança

lairro Boa Es

lairro Boa Es

lairro Boa

Bairro Boa

Primeiro Di Loro

Primeiro Distrito/Loro

rOTAL MENSAI.

Rua Pâvimêntâdâ (vârrição de

Rua sem pavimentação (capinâ

e roçada)Rua Huso Londero

Ruâ Pavimentada (varrição de

Rua Brasília

Rua Pâvimentâda {varriçâo de

Rua Augusto Cadore

Rua Pavimentada (varrição de

Ruâ Ari FockinG

Rua Pavimentada (vãrrição de

conservação)

Rua Pavimentada (varrição de

Rua Pavimehtadâ (varrição de

RLrô Pâvimentada (varrição de

conservação)

Rua Pavimêntadà (vâÍrição de

Rua São Judas Tadeu

Rua sêm pâvimentação (capina

Rua Lourenço caspâr da Silva
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ANEXO V. CAPINA, CORTE DE GRAMA E VA

)atio dâ Escola Lâurentino Mâchado- Linhâ Machado

E AREAS PÚBLICAS

:stacionamentoEscolaLaurêntinoMachado Llnha

vlachado

)atio do Reservatório elevâdo - Ruà Bahia, bairro
)rogresso

)atio do CRAS Municipal (Secretêria de Assistênciã Social

9 Secretaria de Edu BaiÍo São Cristóvão

,âtio da Es€ola Casemiro de Abreu - Pol o do Erval
)atio da Escola Reinoldo Born - Loro
)âtio dâ Es€ola FreiClemente - Linha Graeff

o
o
4.o
6)

o

:spaço Esportivo e Recreativo Mariâ Doehrings Boa

:sperança

uim Graniã Nêto - BâirÍo Rabêlo
)atio do cêntro Administrâtivo Municipal- Bâirro

)Êçâ Oscar Groth - Bairro Centro (Loteamento Si

:spaço Esportlvo e Recreativo Helio Sippel Bairro

:entro (Loteamento Sippêl

rOÍAL MENSAI.
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ANEXO VI. LIMPEZA PREDIAL E SANITÁRIOS PÚBIICOS

LOCAT.

Escola Antonio Parreirias (Posto de Trabalho 02)

EMEI Arlindo Kerber (Posto de Trábalho 03

Escola Laurentino [/Iachado (Posto de Trâbalho 04

Bânheiro da Praça loaquim Granja Neto - Bairro Rabelo (Posto de Trâbalho 05
Banheiro do Espaço Esportivo e Recreativo Helio Sippel - Bâlrro Cêntro

Loteamento Sippel) (Posto de Trabalho 05

IOCAIS ONDE EXCEPCIONALMENTÉ SERÁO RTALOCADOS OS FUNCIONÁRIOS

:entro Administrativo I\,4unicipal - Bairro Progrêsso

Jnidâdê Básica de saúde/Secretaria da Saúde - Bairro Râbêllo

iecretariâ de Agricultura e lúeio Ambiente - Bairro Rabêllo

;ecretariâ dê Obras - Bairro Rabello

;ecretaria de Assistênciâ Social/Sêcretariâ dê Educâ - Bairro Sâo Cristóvão

lscola casemiro dê Abreu - PolíEono do Erval

:scola Reinoldo Born - Loro

:scola Frei Clemente - Linhã Graeff

rOTAL M,
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